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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ofício n° 73/2017/G. Pres.
Piumhi, 07 de março de 2017.

A sua Excelência o Senhor 

Adeberto José de Melo

Prefeito Municipal de Piumhi
V y

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para, em 

atendimento ao Ofício GAB n° 25/2017 da lavra de V. Exa, informar-lhe que o Projeto de Lei n° 

15/2017 que "Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para conceder desconto no 

pagamento em cota única do Imposto Predial Urbano - IPTU e dá outras providências", foi 

retirado da apreciação desta Casa Legislativa e arquivado, conforme art. 168 do Regimento 

Interno.

Sendo só para o momento subscrevo-me e assino.

Atenciosamente,

ANTONIo W rnIa
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

O GOMES

Matos

URA MUNIC PIUMHI
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